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05. Elaborar e implementar a 
Agenda Nacional de Qualidade 

Ambiental Urbana 
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21. Promover uma gestão 
orçamentária e financeira alinhada ao 
planejamento estratégico integrado 

com as Entidades Vinculadas 

18. Promover uma gestão de pessoas 
focada na meritocracia, com 

desenvolvimento de competências e 
mobilidade atrelados aos bons 

resultados e à dedicação profissional 

20. Promover o uso racional e 
sustentável dos bens e serviços, com 
foco na gestão eficiente dos recursos 

públicos 

 

15. Fortalecer as estruturas de 
governança do MMA e de suas 

Entidades Vinculadas para apoiar a 
tomada de decisão 

16. Aperfeiçoar a governança dos 
projetos e recursos de cooperação 

internacional e nacional, no MMA e 
vinculadas  

 

17. Aprimorar os canais de comunicação 
com o cidadão, buscando maior 

agilidade, publicidade e transparência, 
fortalecendo a imagem institucional 

01. Promover a melhoria da 
qualidade ambiental, com ênfase nas 

áreas urbanas e temas prioritários 

19. Promover a transformação digital 
com foco na qualidade dos serviços 

de TI e na disponibilização de 
informações estratégicas 

VISÃO 
Ser reconhecido como referência nacional e internacional na efetiva conservação e proteção do 
meio ambiente, no fomento do desenvolvimento socioeconômico sustentável e na produção de 

conhecimento 

MISSÃO 
Formular e implementar políticas públicas ambientais visando proteger o meio ambiente e 

promover o desenvolvimento socioeconômico sustentável 

 

04. Implementar políticas, ações e 
medidas para o enfrentamento da 

mudança do clima e dos seus efeitos, 
fomentando uma economia resiliente 

e de baixo carbono 

02. Fortalecer a conservação, o uso 
sustentável e a repartição de benefícios 

da Biodiversidade e dos Recursos 
Naturais, de forma a combater e reverter 
as suas perdas e a redução dos serviços 

ecossistêmicos 

03. Reduzir o desmatamento e os 
incêndios nos biomas e aperfeiçoar o 

controle ambiental 

 

07. Promover a conservação e o manejo 
de espécies com base em iniciativas que 
prezem os diversos usos sustentáveis da 

biodiversidade nacional. 

08. Fortalecer os arranjos institucionais e 
os meios de implementação para o 

combate à mudança global do clima, seus 
efeitos e dos processos de desertificação 

e degradação do solo 

09. Promover o licenciamento 
ambiental federal, como mecanismo de 

desenvolvimento sustentável do País 

10. Facilitar e disseminar o uso econômico 
do Patrimônio Genético, em respeito às 

disposições previstas na Lei nº 13.123 de 
20 de maio de 2015 

 11. Promover a conservação e a 
recuperação da vegetação nativa, 

reduzir o desmatamento ilegal e os 
incêndios florestais 

12. Implementar processos de formação 
e capacitação em temáticas ambientais 
e induzir práticas de responsabilidade 

ambiental em consonância com o 
desenvolvimento socioeconômico. 

13. Aprimorar a regulação e a 
efetividade dos instrumentos de 
controle e fiscalização ambiental 

14. Gerar e disseminar dados, 
informações e conhecimentos 

técnicos e científicos acerca do meio 
ambiente  

06. Viabilizar os serviços ambientais para 
promover o desenvolvimento sustentável, em 
especial, em Áreas Protegidas e Comunidades 

Locais. 
 


